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O Vereador da Câmara Municipal de Taquaritinga, infra-assinado, vem requerer o 

envio de Ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

providencie notificação dos proprietários de estabelecimentos comerciais, assim como 

os ambulantes, bares, restaurantes, pizzarias e outros afins, para que se enquadrem na 

lei municipal vigente (Código de Normas e Posturas) que proíbe o uso indevido do 

passeio público, ou seja, a instalação de cadeiras e mesas. 

Deve ainda, o setor competente notificá-los concedendo-lhes prazo para a 

adequação, sob pena de imposição de multa e caso seja desconsiderada a 

determinação, que seja cassado o alvará de funcionamento.  

Justifica-se o pedido pela tendência mundial de priorizar o pedestre, bem como o 

seu direito de ir e vir, garantido constitucionalmente.  

 

 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio 
Sendão Accorsi, em 18 de maio de 2015. 
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